
Estado do Rio Grande Do Sul
Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Unidos por uma nova Manoel Viana"

LEI ~ 1252, DE 28 DE MARÇO DE 2006.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Autoriza o Adicional de Gratificação para a função de
Responsável pelo INCRA, na Unidade Municipal de Ca-
dastros, Análise de Cadastros e Digitação de Quatro
Módulos do Município de Manoel Viana.

Art.I Q Autoriza o Adicional de Gratificação para a função de Responsável pelo

INCRA, na Unidade Municipal de Cadastros, Análise de Cadastros e Digitação de Quatro
Módulos do Município de Manoel Viana, confonne estabelecido no art.I06, inciso I, art. I08,
art. I09 do Regime Jurídico Único e Portaria nQ 056, de 07 de março de 2006.

Art.2.Q o valor do Adicional de Gratificação para a função de Responsável pelo
INCRA, na Unidade Municipal de Cadastros, Análise de Cadastros e Digitação de Quatro
Módulos do Município de Manoel Viana será de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

Art.32 o pagamento do Adicional de Gratificação para a função de Responsá-
vel pelo INCRA, na Unidade Municipal de Cadastros, Análise de Cadastros e Digitação de
Quatro Módulos do Município de Manoel Viana será feito através de dotação orçamentária
da Secretaria da Fazenda.

Art.4.Q Fica autorizada a Correção Anual do Adicional de Gratificação para a
função de Responsável pelo INCRA, na Unidade Municipal de Cadastros, Análise de Cadas-
tros e Digitação de Quatro Módulos do Município de Manoel Viana , conforme índice de cor-
reção aplicada ao subsídio dos servidores nos meses de julho.

Art. 

52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:

Senhora Presidenta"
Senhores Vereadores.

Vimos através do presente Projeto de Lei criar o adicional de gratificação para
função de Responsável pelo INCRA, na Unidade Municipal de Cadastros, Análise de Cadas-
tros e Digitação de Quatro Módulos do Município de Manoel Viana. Esta função exige rece-
bimento deste adicional pois é uma função muito importante para o Município, exigindo dedi-
cação, responsabilidade, sendo que quaisquer irregularidades implicarão em sérias penalida-
des. O Responsável pelo INCRA, na Unidade Municipal de Cadastros, Análise de Cadastros e
Digitação de Quatro Módulos do Mtmicípio de Manoel Viana presta também serviços a outros
Municípios que não dispõem desse recurso.

Solicitamos a esta Casa Legislativa que avaliem e aprovem o presente Projeto

de Lei.
Atenciosamente,
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o IMPACTO FINANCEIRO DECORRENTE DA REFERIDA ORA TIFICA-

çÃO SERÁ O SEGUINTE:

Adicional de Gratificação.

R$ 170,00 X 12 meses -R$ 2.040,00
130 -R$ 170,00
Férias -R$ 170,00
1/3 Férias -R$ 56,66
INSS -R$ 464,10
Total-R$ 2.900,76
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